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DECRETO Nº 057/2024, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 

“Decreta Luto Oficial por 3 (três) dias no 

Município de Macaúbas - Bahia, em razão 

do falecimento de José Sales Ramos, 

conhecido como Frei Juca.”  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL, por 3 (três) dias, a partir desta data, no 

Município de Macaúbas, em sinal de profundo pesar pelo falecimento de José Sales 

Ramos, conhecido como Frei Juca. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Macaúbas, em 11 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 
Aloísio Miguel Rebonato 

Prefeito Municipal 
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